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Universidade Federa' de Ouro Preto 

Resolu çito CEPE 	N.' 774 
 

Referenda a Provisão CEPE n 

003/95. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es le 

gais, 

RESOLVE: 

Referendar a Provisão CEPE n 2  003, de 24 de abril 

de 1995, que alterou ad referendum deste Conselho, o artigo 1 

da Resolução CEPE n 2  757, no que se refere à data prevista pa-

ra o inicio do 2 2  Concurso Vestibular de 1995, que passa a ser 

no dia 28 de junho deste ano; e que revogou a Resolução CEPEn 2  

758, que alterou o perlodo previsto para a realização dos exa-

mes especiais. 

Ouro Preto, em 04 de maio de 1995. 

(R)Á~L 
Prof. Rena oNarro 

Presidente 
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